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Para aúüise desta Consultoria o Projeto de ki no 0812023 de autoria
do Vereador Miguel Deead.

Asslq opinamos nela inconstitucio ieto, e,
como dito na propria orientaçâo, face o mérito dr p-po"ta pode esta ser enüada ao Poder
Executivo como Indicaçâo.
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O E|ÉPCO DÔ PARTAMENÍO CAÚCHO

Analisando o pÍocesso epigrafado, entendemos por ÍemeteÍ o mesmo ao
órgão de assessoria desta Casa, DPM, que emitiu a informaçb 380D023, à qual nos filiamos,
na sua integralidade.


